
EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 21/09/17 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1923B - CONTRATO 818640009003-9- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGENCIA 0235 - SE

HILDO MODESTO DE ARAUJO , BRASILEIRO(A), INSPETOR DE QUALIDADE  CPF
03433305803, CI 15.300.887-SSP/SP, CASADO(A) COM CICERA ERNESTO DE
ALBUQUERQUE ARAUJO , BRASILEIRO(A), DO LAR  CPF 09313763869, CI
30.094.872-4SSP/SP.
CLAUDIO MODESTO DE ARAUJO , BRASILEIRO(A), OPERADOR DE
MICROCOMPUTADOR  CPF 13254781805, CI 20.523.153-SSP/SP , SOLTEIRO(A),  e
cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 24, 2º ANDAR, BLOCO D, CONDOMINIO
PARQUE DAS FLORES, SITUADO A AVENIDA NUNO MARQUES PEREIRA, Nº 110,
JARDIM CLARICE, 29 SUBDISTRITO - SANTO AMARO, SAO PAULO, SP. COM A
AREA UTIL DE 56,37M2, E A AREA COMUM DE 51,811M2, NESTA JA INCLUIDA A
CORRESPONDENTE A UMA VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO
COLETIVO LOCALIZADO A NIVEL DO TERREO, PARA A GUARDA DE UM
AUTOMOVEL, PERFAZENDO A AREA TOTAL CONSTRUIDA DE 108,181M2,
CORRESPONDENDO A FRAÇÃO IDEAL DE 0,64292% NO TERRENO DO
CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.

SAO PAULO,  04/09/17
ARY ANDRÉ NETO

04 - 11 - 21/09/17

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL ESTRADA DE
ITAQUERA - GUAIANAZES, N° 2.415, RUA B, CASA B-9, TIPO C, CONJUNTO
CONDOMINIO JARDIM DOS PINHEIROS, DISTRITO DE GUAIANAZES     SAO
PAULO/SP CEP 08420000
1º leilão 04/10/2017 partir 12:25 horas
2º leilão 25/10/2017 partir 12:25 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
SADRAC LOPES SLING, CPF 01091399840.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

21 - 22 - 23/09/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA DOS
PEQUIS, Nº 187, PARTE DO LOTE 12, QUADRA 37, JARDIM VILA FORMOSA - VILA
FORMOSA - SAO PAULO/SP CEP 03470050
1º leilão 27/09/2017 partir 14:30 horas
2º leilão 18/10/2017 partir 14:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
MAURO ALVES DE CASTRO, CPF 02328683878,
CASADO(A)

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

20 – 21 - 22/09/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1099207-58.2014.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias da
Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1 - KOSSO - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., CNPJ
11.731.075/0001-69, e 2 - ANDRESSA KOSSO DA SILVA, CPF 332.154.518-90, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de HSBC BanK Brasil S/A – Banco Múltiplo, objetivando o recebimento
do valor de R$ 134.458,81 (Set./2014), referente ao contrato de “Giro Fácil” nº 8890625457, nº 8890638648
e nº 8890640758, atualizados até a data do pagamento, acrescidos de juros, cominações contratuais, custas
processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 21 e 22/09

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1076321-02.2013.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 12ª
Vara Cível - Foro Central, Estado de São Paulo, Dr. Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a CHRIS COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ 10.762.014/0001-04 na pessoa de seu representante legal e
ABDALLAH HADDAD, CPF 809.809.880-04 que foi ajuizada a ação de Conhecimento por parte da HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, objetivando a cobrança de R$ 141.195,81, referente aos contratos
de Conta Corrente, Giro Fácil e Conta Integrada, sob os nºs 3420035235, 3420569394, 400000008151163
(respondendo o segundo corréu somente pelos dois últimos contratos), atualizados até 23/09/2013, 09/10/
2013 e 26/09/2013. Encontrados e os requeridos em lugar ignorado e incerto, foi determinada a CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
apresentem respostas, sob pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 03 de maio de 2017. 21 e 22/09

EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo de 20 dias. Processo nº 1004723-90.2015.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Régis Rodrigues Bonvicino, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a WALLPAPER DECORAÇÃO E COMÉRCIO DE PAPEL DE PAREDE LTDA,
CNPJ 58.754.680/0001-19, na pessoa do seu representante legal e CRISTINA SZABO, CPF 115.084.608-
92 que foi ajuizada Ação de Cobrança pelo HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, atualmente Banco Bradesco
S/A., (devido a aquisição do controlo acionário daquele) objetivando a procedência da ação e a condenação
dos Réus ao pagamento de R$ 260.949,94, referente aos contratos de Conta Corrente e Giro Fácil nºs
8890062302, 8890698160, 8890708468, 8890710373, 8890712716, 8890714778, atualizados até 06/04/2015,
17/04/2015, 31/03/2015 e 29/03/2015, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento, acrescidos
de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se os
Réus em lugar ignorado e incerto foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem a ação, sob pena de revelia,
gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, na forma da lei resposta. NADA MAIS. São Paulo, 02 de agosto
de 2017 21 e 22/09

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1110553-35.2016.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb Matos,
Juíza de Direito da 24ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Ita Motors
Comercial Ltda CNPJ: 13.820.937/0001-55 (na pessoa de seu representante legal), que Itaú Unibanco S.A.
CNPJ: 60.701.190/0001-04 lhe ajuizou Ação Monitória (estando também no polo passivo Marcelo Tiburcio
Camargo), objetivando o recebimento de R$ 1.133.418,22 (Outubro/2016), representada pela Cédula de
Crédito Bancário - Abertura de Crédito (Limite Itaú para Saque - LIS PJ) n° 051300007690 (“CCB”), emitida
em 12/09/2012, com limite de crédito de R$ 100.000,00 e vencimento em 12/11/2012. Estando a requerida em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra
devidamente corrigido (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de conversão
do mandado de citação em mandado de execução. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei.
São Paulo/SP, 11/09/2017. 20 e 21/09

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0063429-81.2013.8.26.0002. A Dra. Marina Balester Mello de
Godoy, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber
a Jose Roberto Miranda Junior CPF: 377.462.288-44, que Alton Comércio de Peças Ltda CNPJ: 00.425.310/
0001-58 ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 1.340,00
(Setembro/2013), representada por cheques. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
articulados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055673-98.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Ramos, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUILHERME JORGE GONÇALVES BECHARA, CPF 363.409.138-06,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de ALTON COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA,
visando o recebimento de R$ 10.406,00 (agosto/2013), representada pelos cheques de nº 1270, 1271, 1272,
1273 e 1274 no valor de R$ 900,00 (cada). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de
setembro de 2017. 20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016734-66.2013.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura Mota Lima de Oliveira Macedo,
na forma da Lei, etc. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0016734-66.2013.8.26.0003. A Dra. Laura Mota
Lima de Oliveira Macedo, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, Faz Saber a Miguel
dos Santos Suprimentos para Informática - ME (CNPJ. 07.389.867/0001-20), que Banco do Brasil S/A lhe ajuizou ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 105.929,41 (junho de 2013). Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado.

                           JORNAL ‘ O DIA ”     20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031641-61.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) CARLOS ROBERTO NUNES LIMA MEI, CNPJ 18.274.288/0001-58, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas - Apcd, objetivando a quantia de R$ 16.699,73 (julho de 2015),
representada pelo Contrato de Locação correspondente ao estande n° 1056 com área total de 12m², no período de 22 a 25/
01/2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ’   20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1016432-83.2014.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Flavia Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GOLDEN HOME MOVEIS E DE-
CORAÇÕES LTDA EPP, CNPJ 13.952.571/0001-78, na pessoa de seu representante legal e a 
KHALED IBRAHIM IBRAHIM AYAD, CNH 03616358246 SSP/SP, CPF 009.738.659-62, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, objetivando a cobrança de 
R$ 123.337,42 (05/11/2013), referente ao Contrato para Desconto de Cheques nº 038.597.123, fir-
mado em 12/07/2012. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foram determinadas 
as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o "quantum" reclamado ou 
ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial 
pretendida e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Capítulos II e IV do CPC. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2017. 

14 e 21/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003885-36.2016.8.26.0010 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernan-
do Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SERGIO RIBEIRO MONTEIRO, Brasileiro, Casado, Em-
presário, RG 11.545.925-X, CPF 041.636.928-60, Rua Lino Coutinho, 211, Apto 62, Ipiranga, CEP 04207-
000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Monitória em fase de Cumprimento de 
Sentença, movida por Banco do Brasil S/A CNPJ 00.000.000/0001-91. Encontrando-se o executado em lu-
gar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 96.294,98 (julho/2016), devi-
damente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil), e de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia da dívida. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período de 20 (vinte) dias acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2017. 14 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000106-39.2014.8.26.0006 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões Botelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JORGE LUIZ 
MUGANI, CPF 682.776.798-15, RG 5.813.720, Casado, Brasileiro, Empresário, MARIA SALETE 
DE NOBREGA MUGANI, CPF 948.213.728-00, RG 6.907.729-0, Casada, Brasileiro, Prendas do 
Lar, CLAUDIA FIGUEIREDO AGOSTINHO, CPF 271.426.778-56, RG 24.357.804-0, Casada, Brasi-
leiro, Prendas do Lar, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de BANCO 
DO BRASIL S/A, alegando em síntese: Um Contrato para desconto de Títulos, nº. 154.801.198, em 
15/06/2011, no valor de R$250.000,00, com vencimento final em 15/08/2011. Ocorre que os reque-
ridos utilizaram-se do valor ajustado, não procedendo à devida cobertura do saldo devedor, geran-
do débito, que atualizado até 22/08/2013, importando no valor de R$ 85.256,56. Encontrando-se 
o(s) réu(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o(s) réu(s) será(ão) 
considerado(s) revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por ex-
trato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Pau-
lo, aos 06 de setembro de 2017. 14 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1008514-94.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
6ª Vara Cível,do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo,Dr(a).Emanuel Brandão Filho,na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Heleno Costa do Amor Divino, CPF 
508.606.155-53,que lhe foi proposta uma ação de Procedi-
mento Comum por parte de Jose Alves de Franca Neto e 
outro,alegando em síntese:objetivando seja julgada proce-
dente,decretando a nulidade do ato jurídico consubstanciado 
no Instrumento Particular de Cessão, Transferência e Sub-
Rogação de Direitos Sobre Imóvel Parte Ideal e Outras 
Avenças, celebrado entre as partes referente a venda da 
metade de um terreno sito na Rua Antonio Febraio Filho,111, 
Parque das Árvores, São Paulo, Capital, decretando nulo de 
pleno direito o Instrumento,condenando o Réu no pagamento 
de R$ 156.914,73, a título de Danos Materiais, bem como no 
pagamento de Danos Morais, condenação ainda no paga-
mento das custas e honorários advocatícios. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.           [20,21] 

Edital de Citação - Prazo 30 dias. Processo nº 0129121-
92.2011.8.26.0100 - O Dr. Mario Chiuvite Júnior, Juiz de Direi-
to da 22ª Vara Cível do Foro Central Comarca da Capital/
SP, na forma da Lei, etc. Faz saber a Anderson Machado 
(CPF: 308.722.308- 56), que Comercial Construções& Ser-
viços Blanchard Ltda. lhe ajuizou uma Ação de Execução 
de Título Extrajudicial objetivando receber a quantia de R$ 
12.910,32 (maio/2012), referente aos aluguéis em aberto de 
Nov/2010 a Março/2011, do imóvel sito à R. São Joaquim nº 
552, apto 20 Liberdade São Paulo/SP. Estando o executado 
em lugar ignorado, expede-se o presente edital para que 
em 3 dias úteis, pague o débito atualizado ou, em 15 dias 
úteis, embargue a execução, podendo, ainda, reconhecer o 
débito com o depósito de 30% do valor, acrescido de custas 
e honorários advocatícios, requerendo o parcelamento do 
restante em 6 vezes, prazos estes a fluir o prazo supra, sob 
pena de penhora, ficando advertido que no caso de revelia, 
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo 21 de agosto de 2017.

20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0032635- 74.2013.8.26.0100 - 
503/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA 
PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Julia José Abrahão p/ inventariante Hand Abrão, Espólio 
de José Jorge Abrahão p/ inventariante Silvia Pagetti Abrahão, Espólio de Amil Abrahão p/ inventariante Helena Apparecida 
Rayes Abrahão, Espólio de Elias Usaid Kulaf p/ inventariante Salma Abrahão, José Salomão Jorge e s/m Maria Salomão Jorge, 
Simão Abrahão e s/m Catarina José Abrahão, direita Edna ou quem o imóvel possuir, Carlos Alberto Serafini, - Joel da Silva 
Amorim, -Carlos Manoel Correia Matos, fundos Leidi Daiane ou quem o imóvel possuir, Dilea Salvadora Cardozo, fundos Luis 
Pereira ou quem o imovel possuir, fundos José Roberto ou quem o imóvel possuir, fundos Eli Queppe ou quem o imóvel possuir, 
fundos Lucileide ou quem o imóvel possuir, fundos Edvaldo ou qum o imóvel possuir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marlene de Souza Ormeneze, Carlos Ormeneze, Marli 
de Souza, Leandro Caleffi, Cláudia Maria Backy Caleffi, Alessandro Caleffi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a 
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Paulo César Ferreira, 61, Vl.Guarani, Jabaquara, São Paulo SP, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0345401- 
28.2009.8.26.0100 - 1075/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Amélia Francisca de 
Siqueira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Deputado 
Cantidio Sampaio 244/246, contrubuinte, 108.047.0012-4, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [20,21] 

3ª Vara Cível do Tatuapé/SP. 3º Ofício Cível. Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1008339-48.2016.8.26.0008. O Dr. Luis 
Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Tatuapé/SP. Faz saber a Anderson Neri de Souza CPF 375.368.358-25 
e Emerson Neri de Souza CPF 381.485.478-07, que Armindo Augusto Pires ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 
14.541,90(junho/2016), referente a débitos de locação do imóvel à rua Professor Pedreiras de Freitas 761, Tatuapé/SP. 
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito 
atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresentem embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias 
depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de 
mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-
se curador especial em caso de revelia. Será o edital por extrato afixado e publicado na forma da lei.                                    [20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0061358-
40.2012.8.26.0100 - 1445/12. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRASIL (ou BRAZIL)
CORTONA e s/m ANTONIETA CARDENUTO CORTONA, ALMIR PEREIRA SOBRINHO, ADAILSA PEREIRA SOBRI-
NHO e BRUNO DO NASCIMENTO LIMEIRA, RICARDO SERGIO DE THOMAZ, ANA CRISTINA SCHOUER DE THOMAZ
e MARIA DOS SANTOS ZUPA, CELSO DA PAIXÃO, IRENE ALVES DA PAIXÃO, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Oscar Guilherme da Silva e Marly de Moura
Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Raimundo
Mattiuzzo 317 casa/02, Vl. Araguaia, São Paulo SP, Cep. 03735-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

                        JORNAL “ O DIA ”    20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: nº 0111707-47.2012.8.26.0100. A Dra. Mônica Di Stasi Gantus Encinas,
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz saber a J. Shixiong Eletrônicos ME (CNPJ. 10.391.942/
0001-00) e Jin Shi Xiong (CPF. 213.219.288-07), que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando a quantia de R$ 89.599,54 (agosto de 2014), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo n°
0009930736994 não paga da 3ª parcela e demais. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em
3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 73.987,68. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. NADA MAIS. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 24 de agosto de
2017.

                              JORNAL “ O DIA ”    20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0156705-08.2009.8.26.0100. A Dra. Adriana Sachsida Garcia, Juíza
de Direito da 34ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Octrans Logística e Transportes Ltda (CNPJ.
07.683.106/0001-86), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, objetivando
o veículo marca/modelo Honda/New Civic, ano/modelo 2007/2008, sedan LX, chassi 93HFA664082100304, cor
preta, placa DWP-0844, Renavam 934167052, alienado fiduciariamente. Apreendido o bem e estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para em 05 dias, a fluir dos 40 dias supra, pague o débito de
R$ 52.776,60 (maio de 2009), sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do
requerente (art. 3º, § 1º do Dec. lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04); podendo, ainda, no prazo de 15 dias, a
fluir do prazo supra, oferecer resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente, afixado e publicado.

                           JORNAL “ DCI ”    20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008623-08.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PRIME MOTORS COMÉRCIO DE COMPRA E REVENDA DE AUTOMÓVEIS LTDA., CNPJ
08.059.514/0001-24, que Ana Paula Buendia lhe ajuizou ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória com pedido
de Antecipação de Tutela, de Procedimento Comum, também em face de Minoru Okamoto (CPF. 088.717.148-65),
objetivando a concessão da antecipação de tutela, para o fim de determinar o desbloqueio do licenciamento do
veículo marca Kia, modelo Sportage LX 2.0, cógido Renavam 976550989, placas DUD 0086, cor preta, bem como
a liberação da apreensão, . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2017.

                                JORNAL ‘ O DIA ’    20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000045-25.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exeqüente: Pp Paineis e Pré Fabricados Ltda. Executado: Cinque Participações Eireli Epp
e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000045-25.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Viviane Nóbrega
Maldonado, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CINQUE PARTICIPACOES EIRELI EPP (21.929.354/0001-95) e
PAULO AFONO LELLO SAMPAIO JUNIOR (248.237.558-47), que PP Painéis e Pré Fabricados Ltda. lhes ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 60.500,30 (fevereiro de 2016), representada por duplicatas
devidamente protestadas. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Os executados ficam ainda intimados do bloqueio realizado em conta corrente no valor de R$
11.270,90 para que,requerendo, apresente impugnação.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de setembro de 2017.

20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0001081-41.2011.8.26.0020. A Dra. Fernanda Mendes
Simões Colombini, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó/SP, Faz Saber a Ebrawto
Comércio e Distribuidora de Auto Peças Ltda (CNPJ 009.688.214/0001-77) e Eduardo Ferreira da Silva (CPF.
022.183.438-94), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco
S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 71.149,36
(novembro de 2016). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. SP, 28/11/2016.

                            JORNAL “ O DIA ’    20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1004923-62.2015.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) requerido Lincoln Aparecido de Sou za 
CPF/MF. 156.828.418-75, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Porto Seguro Companhia de 
Seguro Gerais, visando a condenação ao ressarcimento de todos os prejuízos sofridos pela Requerente, que totaliza a quantia d e 
R$ 26.244,34 (Julho/2015) decorrente da liquidação do sinistro de acidente de trânsito (segurado da apólice n° 1621977/19). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 18 de setembro de 2017.  

TECPAY S.A. - CNPJ/MF 23.613.543/0001-80 - Convoca-
ção da Assembleia Geral Ordinária - Ficam convocados 
os srs. acionistas, a se reunirem em AGO, que será realizada 
no dia 03/10/2017, às 14h, na sede social na Avenida Angé-
lica, 2163, conjunto 53, São Paulo/SP, para deliberarem sobre 
as seguintes ordens do dia: 1. Leitura, discussão e votação da 
prestação de contas da administração referente ao exercício 
social encerrado em 31/12/2016, o Relatório da Administra-
ção, o Relatório dos Auditores Independentes, as Demons-
trações Financeiras: “Balanço Patrimonial, Demonstração do 
Resultado do Exercício, Demonstração do Resultado Abran-
gente, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido e Notas Explicativas”. 
2. Pela destinação do resultado do exercício. São Paulo-SP, 
21/09/2017. Marcos Libanore Caldeira - Presidente.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1024655-
88.2015.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo 
Augusto Oliveira, na forma da Lei, etc. Faz saber a Cleiton 
Alves de Oliveira(CPF 281.106.318-86), que José Roberto 
Neves Ferreira e Outra ajuizaram Ação de Alienação Ju-
dicial, objetivando extinguir o condomínio existente entre as 
partes, referente ao imóvel sito à Rua Prof. Rodolfo de Frei-
tas nº 671, Vila Império, São Paulo/SP, Matrícula nº 137192 
do 11º CRI desta Capital, através de hasta pública, e por 
valor a ser fixado pelo juízo. Estando em termos, expede-se 
o presente edital para citação do réu para que, em 15 dias 
úteis, após o prazo supra, ofereça resposta, sob pena de 
revelia (ocasião em que será nomeado curador). Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

20 e 21/09
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Gilmar Mendes vota para devolver
denúncia sobre Temer à PGR

São Paulo, quinta-feira, 21 de setembro de 2017 Nacional

Jornal O DIA SP
Página 5

O ministro do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) Gilmar Men-
des votou  na quarta-feira(20)
pela devolução à Procuradoria-
Geral da República (PGR) da se-
gunda denúncia apresentada
pelo ex-procurador Rodrigo Janot
sobre o presidente Michel Temer.
Segundo Mendes, as acusações
se referem ao período em que
Temer não estava no cargo e o
caso não pode ser enviado à Câ-
mara dos Deputados, conforme
determina a Constituição.

Esta foi a única posição di-
vergente da do relator, ministro
Edson Fachin, que votou para

enviar a denúncia à Casa Legis-
lativa, contrariando a defesa do
presidente. Até agora, cinco mi-
nistros seguiram o voto de Fa-
chin. Logo após o voto de Gil-
mar Mendes, a presidente do
STF, Cármen Lúcia, suspendeu
a sessão.

Para Gilmar Mendes, Temer
só pode ser processado por fa-
tos que supostamente ocorre-
ram a partir de maio do ano pas-
sado, quando o presidente as-
sumiu o cargo após o impeach-
ment da ex-presidenta Dilma
Rousseff. Além disso, o minis-
tro disse que é preciso concluir

as investigações de supostas
ilegalidades cometidas pelo ex-
procurador da República Marce-
lo Miller.

“Se o procurador [Janot]
acredita que a denúncia é mini-
mamente viável deveria tê-la for-
mulado com conteúdo que pos-
sa ser recebido, senão não de-
veria ter formulado denúncia al-
guma”, disse Gilmar Mendes.

Sobre uma conversa grava-
da por Joesley Batista com o pre-
sidente Temer, durante um en-
contro no Palácio do Jaburu, em
março, Mendes considerou que
a gravação pode ser ilegal por

haver indícios de que foi insti-
gada pelo ex-procurador Marce-
llo Miller, acusado de fazer “jogo
duplo” a favor da JBS durante o
período em que esteve no car-
go, antes de passar a trabalhar
em um escritório de advocacia
que atuou para a empresa.

“Eu fico a imaginar o cons-
trangimento que hoje cai sobre
a Procuradoria-Geral da Repúbli-
ca em relação a este episódio.
Certamente já ouvimos falar de
procuradores preguiçosos, de
procuradores violentos, de pro-
curadores alcoólatras, mas não
de procuradores ladrões. É dis-

so que se cuida aqui, corruptos
num processo de investigação.
Essa pecha a procuradoria não
merecia”, disse.

Apesar do voto do ministro,
a Corte formou maioria para en-
viar a denúncia à Câmara, con-
trariando a defesa do presiden-
te. Votaram pelo envio o relator,
ministro Edson Fachin, além de
Alexandre de Moraes, Luís Ro-
berto Barroso, Rosa Weber, Luiz
Fux e Ricardo Lewandowski.
Faltam votar os ministros Mar-
co Aurélio, Celso de Mello e a
presidente, Cármen Lúcia.

Dias Toffoli abriu divergên-

cia e entendeu que a Corte po-
deria analisar sobre se os fatos
contra o presidente ocorreram
durante o mandato.

A autorização prévia para
processar o presidente da Repú-
blica está prevista no Artigo 86:
“Admitida a acusação contra o
presidente da República, por
dois terços da Câmara dos De-
putados, será ele submetido a
julgamento perante o Supremo
Tribunal Federal, nas infrações
penais comuns, ou perante o
Senado Federal, nos crimes de
responsabilidade”. (Agencia
Brasil)
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IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá na forma
da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC
24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel adiante
descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento da
dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A venda
será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será feita
mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no ato,
como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível de
08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o
arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro, impostos e
taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os
devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização do presente
leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 21/09/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 1.0235.4128719-7 - SED: 32/16 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): EDNON FERREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ENCARREGADO DE CONTAS A PAGAR, CPF: 074.559.488-32, RG: 14.044.327-SP
e PATRICIA RODRIGUES VIANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, METALURGICA,
CPF: 116.883.018-44, RG: 21.913.123-5-SP e NILDES MARIA RODRIGUES VIANA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, CPF: 056.290.438-70, RG: 17.181.887-SP. Imóvel
sito à: AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHÃES, Nº 1.652, APARTAMENTO
Nº 24,TIPO B, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO EDIFÍCIO ESMERALDA, BLOCO 13,
CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLAGE, NO 31º SUBDISTRITO
PIRITUBA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 53,325m2, a área
comum de 24,513m2, a área de garagem de 9,90m2, totalizando a área construída de
87,738m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,3226% nas partes comuns de uso
especial localizadas na terceira etapa de implantação do Projeto Bandeirante e uma
fração ideal de 1/3072 ávos nas partes comuns de uso geral e no terreno condominial
do ‘’Projeto Bandeirante’’ e ainda o direito de utilização de uma vaga indeterminada na
garagem ‘’G’’, para a guarda de um carro de passeio do tipo pequeno.

São Paulo, 01/09/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

01 - 12 - 21/09/2017

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 21/09/17 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1A903 - CONTRATO 3181640281701- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGENCIA 4010 - INTERLADOS

ANTONIO MARTINS DE CARVALHO, BRASILEIRO(A), FUNCIONÁRIO PUBLICO
CPF 08675600453, CI 210.749-SSP-PB, SEPARADO JUDICIALMENTE,  e cônjuge,
se casado(a) estiver.
TERESA CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO(A), COMERCIÁRIA  CPF
69675317868, CI 5.251.022-SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 33, 4º PAVIMENTO, BLOCO A-2, PARQUE
RESIDENCIAL PALMARES, SITUADO NA RUA GIUSEPPE TARTINI, S/Nº, 32º
SUBDISTRITO-CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE
48,59M2 E A AREA COMUM DE 5,08M2, JA INCLUIDA A CORRESPONDENTE A 1
VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO DESCOBERTO, PERFAZENDO A
AREA TOTAL CONSTRUIDA DE 53,67M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO
IDEAL DE 0,000451502 NO TERRENO DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇOES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

SAO PAULO,  05/09/17
ARY ANDRÉ NETO

05 - 11 - 21/09/17

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1038846-12.2013.8.26.0100. O Dr. Felipe Esmanhoto
Mateo, Juiz de Direito da 28ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber
a DME - Cobrança e Intermediação Financeira Ltda Me, CNPJ 00.591.585/0001-61, na
pessoa de seu representante legal e a Renato Gouveia, CPF 030.514.008-66, que Itaú
Unibanco S.A., ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de
R$ 583.287,58 (fev/2016), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário, nº
142227441895. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais
custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei.         B 21 e 22/09

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0056104-23.2011.8.26.0100 - 1284/11. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN
LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Elenice Maria da Silva
Moraes, Francisco das Chagas Gomes Barbosa, Enio de Deus Ferreira e Aldivina da
Silva Ferreira, Espólio de Ernesto Moreira de Almeida Junior, rep. pelo inv. Elaine Cacuri
de Almeida, Odila Dulce Maria Pucci Parada, Jose dos Santos Delfino e Marina Reixeira,
Nasser Ali Marouf e Marcia Cristina dos Santos Marouf, Margarida Ida Clara Latorre e
Angelo Latorre Filho; Margarida Latorre; Roseli Latorre, Veronica Latorre Ilario e Giuseppe
Ilario, Anunciada Lopes da Silva, Joaquim Anibal Marques da Costa e Jussara Mauer
Rabelo, Rafael Olimpio; Lucas Olimpio; Matheus Olimpio, Eliane Barros de Sousa, Alberto
Joao de Lima Ruas e Maria Antonia da Silva Ruas, Celio Ferreira dos Santos, Doralice
Miguel, Cicero Couto Lucena e Maria Antonieta Lucena, Heli Ordalino Oliveira e Ciceira
Barbosa da Silva, Magno Aparecido Lana de Souza e Maria de Fatima Ribeiro de Souza,
Tarso Moreno Vieira e Marina Tuna Vieira, Aurelio Olimpio, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Maria das Dores ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Caetano Mero, 53, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

B 21 e 22/09

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0049593-72.2012.8.26.0100 - 1185/12. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de João Pereira Valentim
Da Cruz, Antonio Pereira Valentim da Cruz, Renato Moralles Galhardo, Ana Paula Lucena
Galhardo, LUCIANA MORALLES GALHARDO, JOSÉ RAFAEL GALHARDO, rep. por
LAZARO ADÃO ALVES GALHARDO, MARCIO APARECIDO GALHARDO E MARIA
DE FATIMA MORALLES GALHARDO, LAZARO ADÃO ALVES GALHARDO E ELOISA
MORALLES GALHARDO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sylvio’s Buffet Ltda
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Lagoa Dourada do Rancho, nº 1000, Parelheiros, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.          B 21 e 22/09

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos todos os filiados devidamente quites com suas obrigações
estatutárias para participarem da Assembleia Geral da FEDERAÇÃO
DE DESPORTOS NO ESTADO DE SÃO PAULO à realizar-se no dia 30
de Setembro de 2017 ás 14:00 horas em primeira chamada e ás 14:30
horas em segunda e última chamada na Av. Nove de Julho nº 5.713 –
7º Andar - São Paulo - SP, para apreciarem e deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia: 1-) Prestação de Contas dos exercícios
anteriores; 2-) Adequação e atualização dos Estatutos conforme legislação
vigente; 3-) Eleição e Posse do Presidente, Vice-Presidente, Conselho
Fiscal e Nomeação e Posse da respectiva Diretoria e posse; 4-) Assuntos
Gerais. São Paulo, 14 de Setembro de 2017. Francisco Eduardo Del
Rio Andrade – Presidente. 21, 22 e 23/09

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 23 de agosto
de 2017, por parte do ITAU UNIBANCO S/A, com sede na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, São
Paulo/SP, fica INTIMADA, PATRICIA NETO ACOSTA, brasileira, solteira,
maior, professora, RG nº 24.946.863-3-SSP/SP, CPF/MF sob nº
306.567.008-90, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à
Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$9.319,39 com os encargos
previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 5 na
matrícula nº. 193.013, referentes à aquisição de um apartamento sob
nº 137, localizado no 13º andar do empreendimento denominado Edifício
Fiore Gardênia, situado na Rua Caioaba, nº 409, no 26º Subdistrito –
Vila Prudente. O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a
contar da última publicação deste edital; e não pago a importância
devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da
não localização da destinatária, é feita a intimação da mesma por
edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 20 de setembro de 2017.
Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei,
conferi e assino. 21, 22 e 23/09

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal e do Tribunal de
Contas do Município de São Paulo – SINDILEX, representado pelo seu
Presidente no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social,
convoca toda a sua categoria para Assembleia Geral Extraordinária,
conforme disposto no art. 8º, “a”, do Estatuto Social, a realizar-se dia
02de Outubro de 2017, em sua sede, na Rua Japurá, 43 – Sobreloja,
Bela Vista, São Paulo/SP,às 18:30 horas em primeira convocação e às
19:00 horas em segunda convocação, para deliberar sobre a seguinte
ordem do dia: 1 – Decidir formas e estratégias para mantermos as
atividades do Sindicato diante dos impactos da Reforma Trabalhista.
São Paulo, 20 de setembro de 2017. MARCOS ALCYR BRITO DE
OLIVEIRA - Presidente – Sindilex.

Edital de Citação com Prazo de 20 dias úteis. Processo nº 1001181-93.2017.8.26.0011, O
Exmo. Sr. Dr. Paulo Henrique Garcia, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro IV
Pinheiros – Comarca da Capital/SP. Faz saber a P.M. AUTOS COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.009.583/0001-87 e seus representantes
legais, RAFAEL FRANCISCO GOMES, inscrito no CPF/MF sob o nº 312.244.758-44 e
FERNANDA GONÇALVES SANCHEZ, inscrita no CPF/MF sob o nº 304.585.718-30,
que VERA HELENA CARDOSO DE ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob o nº 320.681.548-
70, ajuizou Ação Declaratória c/c Indenizatória, e que os Requeridos estão em local
incerto e não sabido, de modo que foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL. O prazo
para contestação será contado a partir do 20º dia da presente publicação, nos termos do
artigo 257, III do CPC. Ainda, a ausência de contestação implicará em revelia e presunção
de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, ficando os Requeridos
advertidos que será nomeado curador especial, nos termos do artigo 257, IV do CPC. Será
o presente edital afixado e publicado na forma da lei. Paulo Henrique Ribeiro Garcia -
Juiz de Direito. 21 e 22/09/17

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026841-27.2014.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dr(a). Amanda Eiko Sato, na forma da Lei, etc. Faz Saber a VGM Distribuidora de
Peças Automotivas Ltda, CNPJ 10.912.077/0001-91, na pessoa de seu representante
legal e Valter Gameiro, CPF 151.296.178-78, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou
uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 157.931,62 (09/2014), referente ao
saldo devedor do Instrumento Particular Borderô de Desconto de Duplicata nº 73680960
(Operação interna nº 0005021594325001694), vinculado ao Contrato - Mãe de Desconto
de Recebíveis nº 900102472, acrescidos de juros e correção monetária. Estando os
requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente corrigido, e honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que os tornarão isentos
das custas ou embarguem, sob pena de constituirse de pleno direito o título executivo
judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
07 de julho de 2017.                                                                                       B 20 e 21/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0049318-
03.2010.8.26.0001 A MMª. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecília Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a APARECIDO VALDEVINO DA SILVA, RG 10.130.548, que nos autos da ação
de Execução de Títulos Extrajudicial, tendo como corrés Tatiane Souza da Silva e Maria
Marcia Souza, requerida por Amancio Pimenta Neto, procedeu se a penhora do seguinte
bem: um terreno, parte do lote 10, da quadra nº 11, da Vila Paulistana, nº 22 Subdistrito
Tucuruvi, sob Matrícula de nº 28.103, 15º Cartório de Imóveis de São Paulo. Estando o
executado em lugar ignorado, foi determinada a intimação da penhora por edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça embargos à penhora, sob pena de
prosseguir a ação, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 28 de julho de 2017.          B 20 e 21/09

A Imobiliária Bolsa Ltda., Administradora do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGE BOLSA, sito à Rua Miguel Carlos, n.º 106, nesta 
Capital, em atendimento ao Síndico, Senhor RICARDO NARDELLI e, de acordo com a Lei 4.591/64, pelo seu Departamento 
de Condomínios, convocam V. Sªs. para a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 29 de Setembro de 2017, 
na Av. Senador Queirós, n.º 605, 27º andar no Ed. Bolsa de Cereais, às 15:00 hs, havendo número legal ou meia hora após 
(15:30 horas), com qualquer número de condôminos presentes, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. LEITURA E 
APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR; 2. APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DO PERÍODO DE 01.07.2016 A 31.07.2017; 
3. APROVAÇÃO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 2017/2018; 4. ASSUNTOS GERAIS. Certos de seu 
imprescindível comparecimento apresentamos nossas cordiais saudações. Imobiliária Bolsa Ltda. Observações: Não sendo 
aconselhável o exame dos documentos referentes ao item 2 no decorrer da assembléia, por exigüidade de tempo, os mesmos 
encontram-se à disposição dos senhores condôminos, em nosso escritório comercial, até o dia 27.09.17. Os proprietários 
poderão ser representados por terceiros, munidos de procuração, com reconhecimento de assinatura em cartório, passada 
exclusivamente pelos proprietários efetivamente reconhecidos por lei. Os condôminos inadimplentes não terão direito a voto.

Edital de Convocação

38ª Vara Cível. 38º Ofício Cível Fórum João Mendes Junior. EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo de 20 dias. Proc. nº.
1005999-49.2016.8.26.0100. A Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira da 38ª
Vara Cível - Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial BBSMANIA MODA INFANTIL LTDA - EPP, pessoa
jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 07.286.803/0001-01 e HANIBAEL SANEH, brasileiro, inscrito no CPF nº 214.231.408-
26, brasileiro, inscrito no CPF nº 083.419.224-10, que se encontram em local incerto e não sabido, que se processa
perante esta 38ª Vara Cível - Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP e respectivo Cartório os termos da
Ação De Execução De Titulo Extrajudicial, Proc. nº. 1005999-49.2016.8.26.0100, requerido por BANCO DO BRASIL
S/A contra BBSMANIA MODA INFANTIL LTDA - EPP e HANIBAEL SANEH. A inicial em resumo alega o seguinte: O
BANCO DO BRASIL S/A ajuizou contra os executados, em 03/03/2016, uma Ação De Execução De Titulo Extrajudicial,
a fim de receber a quantia de R$ 1.357.243,10 (Um milhão, trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta
e três reais e dez centavos) referente à Escritura Pública de abertura de Crédito Fixo, contrato nº 333.302.066.
Determinada a citação dos executados, estes não foram localizados em diversas diligências empreendidas, sendo
certo que se encontram em local ignorado. Em decorrência, ficam devidamente citados para que, no prazo de 03 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuem o pagamento do débito apontado, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da execução. Ficando cientes de que, no prazo de 15 dias
contados do decurso do prazo do edital, poderão opor embargos à execução, independentemente de penhora,
depósito ou caução, nos termos dos artigos 914 a 920, do CPC. Advertindo, desde já, que em caso de inércia/revelia
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV, CPC. Valor da causa: R$ 1.357.243,10 (Um milhão,
trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta e três reais e dez centavos) . E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que vai publicado
e afixado em local de costume. São Paulo, 07 de Julho de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ’     20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09
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ERB - Energias Renováveis do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 09.324.653/0001-09 - NIRE: 35.300.351.339

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária de 05/10/17
Ficam convocados os Acionistas da ERB - Energias Renováveis do Brasil S.A. na forma do artigo 124 da Lei 6.404/76 
e do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, para comparecer à Assembleia Geral Extraordinária que será realizada 
em 05/10/17, às 9hs, na sede da Companhia, localizada em SP/SP, na Avenida Santo Amaro, 48, 3º andar, conjunto 32, 
Vila Nova Conceição, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a rerratificação da ata da Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia realizada em 17/10/16 para alterar a fixação da remuneração global dos administradores 
da companhia referente ao exercício social encerrado em 31/12/16; (ii) Aprovar a alteração da sede da Companhia e a 
respectiva alteração do artigo 2º, caput, do Estatuto Social, nos termos do artigo 2º, parágrafo único e artigo 14, parágrafo 
primeiro, item (i); (iii) Consolidação do Estatuto Social de acordo com as alterações mencionadas no item (ii) acima. 
São Paulo, 05/09/17. Abílio Marques da Silva Neto - Presidente do Conselho de Administração. (19, 20 e 21/09/2017)

Amata S.A.
CNPJ/MF nº 07.909.776/0001-78 – NIRE 35.300.328.728

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de agosto de 2017
Data, hora e local: 25/08/2017, às 14h00, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente, Julio Moura Neto; Secretário, Alexsandro Martins 
Holanda. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade: (i) Aprovado o aumento de capital da Companhia, 
no valor total de R$ 36.468.238,54, mediante a emissão de 9.790.131 novas ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de R$  3,7250 por ação, passando o capital social, atualmente de R$  362.340.643,59 para 
R$ 398.808.882,13. As novas ações emitidas são ora subscritas conforme Boletim de Subscrição Anexo I a presente Ata, 
tendo os demais acionistas se manifestado no sentido do não exercício do direito de preferência na subscrição das ações 
ora emitidas. A integralização das referidas ações deverá ocorrer no dia 29/08/2017: (a) 537.860 ações ordinárias subs-
critas por Amata Investimentos e Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 10.491.378/0001-99, no valor total de 
R$ 2.003.529,20; (b) 4.949.389 ações ordinárias subscritas por URBIS – Fundo de Investimento em Participações, inscrito 
no CNPJ/MF nº 04.920.763/0001-01, no valor total de R$ 18.436.475,72; e (c) 4.302.882 ações ordinárias subscritas por 
AKKA Fundo de Investimento em Participações, inscrito no CNPJ/MF nº 04.920.763/0001-01, no valor total de 
R$ 16.028.233,62. (ii) Aprovada a alteração da redação do artigo 6º do Estatuto Social: “Artigo 6º. O capital social da 
Companhia é de R$ 398.808.882,13, dividido em 106.692.364 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º. 
Cada ação ordinária dará o direito a 1 voto nas assembleias gerais. § 2º. É vedada a criação ou emissão de partes bene-
ficiárias pela Companhia.” (iii) Re-ratificação das alíneas “a”, “f”, “k”, “l” e “u” do item “iv” da Ata da AGE realizada em 
24/11/2016 e registrada na JUCESP em 23/01/2017, sob o nº 50.359/17-4, juntamente com a inclusão do número da 
conta do emissor e do código do ativo perante a CETIP. Deste modo: Onde se lia: “(a) Valor total da emissão. R$ 9.218.333,56;” 
Agora se lê: “(a) Valor total da emissão. R$ 9.218.333,55;” Onde se lia: “(f) Valor Nominal Unitário. R$ 3,4244;” Agora se 
lê: “(f) Valor Nominal Unitário. R$ 3,42435272;” Onde se lia: “(k) Registro e Negociação. As Debêntures não serão registra-
das para negociação pública em nenhum sistema organizado de negociação de valores mobiliários. As Debêntures serão 
registradas na CETIP S.A. – Mercados Organizados (“CETIP”), exclusivamente para fins de custódia eletrônica e liquidação 
financeira, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela CETIP;” Agora se lê: 
“(k) Registro e Negociação. As Debêntures não serão registradas para negociação pública em nenhum sistema organizado 
de negociação de valores mobiliários. As Debêntures serão registradas na CETIP S.A. – Mercados Organizados (“CETIP”), 
em nome do Investidor, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado 
pela CETIP, sendo a liquidação financeira dos eventos realizado através da CETIP;” Onde se lia: “(l) Forma e Comprovação 
de Titularidade. As Debêntures serão da forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados represen-
tativos das Debêntures. Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo Escriturador. 
Adicionalmente, para as Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na CETIP, será expedido pela CETIP extrato 
em nome dos Debenturistas, que servirá, igualmente, como comprovante de titularidade de tais Debêntures;” Agora se lê: 
“(l) Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão da forma nominativa e escritural, sem emissão de caute-
las ou certificados representativos. Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato 
expedido pelo Escriturador;” Onde se lia: “(u) Local e Forma de Pagamento. Os pagamentos das Debêntures efetuados nos 
termos da Escritura de Emissão serão realizados por meio da CETIP, ou outra forma de transferência eletrônica de fundos 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na CETIP.” 
Agora se lê: “(u) Local e Forma de Pagamento. Os pagamentos das Debêntures efetuados nos termos da Escritura de 
Emissão serão realizados por meio da CETIP, ou outra forma de transferência eletrônica de fundos autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, para os investidores que não estejam com as suas Debêntures registradas na CETIP.” São incluídas as 
alíneas “(v)” e “(w)”, com a seguinte redação: “(v) Número da Conta do Emissor na CETIP. 23301.40-1; e” (w) Código do 
Ativo na CETIP. AMTA12.” Ficam ratificadas e mantidas inalteradas todas as demais disposições constantes da Ata da AGE 
realizada em 24/11/2016 e registrada perante a JUCESP em 23/01/2017 e que aqui não foram expressamente modifica-
das. (iv) A 3ª Emissão de Debêntures pela Companhia, com as seguintes características e condições principais, as quais 
serão detalhadas e reguladas por meio da celebração, pela Companhia e o agente fiduciário das Debêntures, do “Instrumento 
Particular de Escritura de 3ª Emissão de Debêntures Perpétuas, Conversíveis em Ações Ordinárias, Subordinadas, em Série 
Única, para Colocação Privada, da Amata S.A.” (Escritura de Emissão): (a) Valor total da emissão. 10.027.673,94; (b) 
Quantidade. 2.691.993 Debêntures; (c) Série. A Emissão será realizada em série única; (d) Espécie. As Debêntures serão 
da espécie subordinada, ou seja, não contando com garantia real, fidejussória, ou qualquer segregação de bens da Com-
panhia para garantir os titulares das Debêntures (“Debenturistas”); (e) Número de Emissão. Terceira emissão de debêntu-
res da Companhia; (f) Valor Nominal Unitário. R$ 3,7250; (g) Colocação. Colocação privada, sem esforços de venda para o 
público em geral; (h) Data de Emissão. A presente data (“Data de Emissão”); (i) Subscrição e Integralização. A totalidade 
das Debêntures será subscrita na Data da Emissão e integralizada em 29/08/2017; (j) Vencimento. As Debêntures são 
perpétuas e não terão prazo de vencimento, sendo automaticamente canceladas em caso de conversão, conforme item 
“p” abaixo; (k) Registro e Negociação. As Debêntures não serão registradas para negociação pública em nenhum sistema 
organizado de negociação de valores mobiliários. As Debêntures serão registradas na CETIP S.A. – Mercados Organizados 
(“CETIP”), em nome do Investidor, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e opera-
cionalizado pela CETIP, sendo a liquidação financeira dos eventos realizado através da CETIP; (l) Forma e Comprovação de 
Titularidade. As Debêntures serão da forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados representa-
tivos. Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato expedido pelo Escriturador; 
(m) Agente Fiduciário. O agente fiduciário da Emissão será a Pentágono S.A. DTVM, instituição financeira, devidamente 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, na Avenida das Américas, 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 
304, Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ/MF nº 17.343.682/0001-38; (n) Banco Liquidante e Escriturador. O banco liquidante 
da Emissão será o Itaú Unibanco S.A., inscrito no CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”) e o escriturador 
das Debêntures será o Itaú Corretora de Valores S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”); 
(o) Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos por meio da Emissão das Debêntures deverão ser alocados e utilizados 
para reforçar o fluxo de caixa da Companhia e financiar a expansão de suas atividades; (p) Conversibilidade. As Debêntu-
res serão conversíveis em ações ordinárias da Companhia, nos termos do Artigo 57, da Lei das S.A., observando os termos 
e condições estabelecidos na Escritura de Emissão e no estatuto social da Companhia (“Conversão”). Através da Conver-
são, cada Debênture deverá ser convertida em 1 ação ordinária da Companhia, portanto, a totalidade das Debêntures após 
a Conversão corresponde a 2.691.993 ações ordinárias da Companhia, ajustada em relação a qualquer desdobramento, 
grupamento, bonificação em ações do capital da Companhia que vier a ocorrer após a data de celebração da Escritura de 
Emissão. As Debêntures poderão ser convertidas em ações a qualquer momento, a exclusivo critério dos Debenturistas 
(“Conversão Facultativa”). Ainda, as Debêntures serão obrigatória e automaticamente convertidas em ações, independente 
de qualquer tipo de notificação, (i) caso a Companhia se registre como Companhia Aberta perante a CVM, nos termos da 
Instrução CVM nº 480, de 07/12/2009 e realize uma oferta pública inicial de suas ações; ou (ii) mediante a decretação de 
falência da Companhia, pedido de autofalência pela Companhia, pedido de falência formulado por terceiros em face da 
Companhia não elidido ou rejeitado no prazo legal, pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial pela 
Companhia independentemente de deferimento ou homologação por juiz competente, ou a dissolução ou liquidação da 
Companhia (“Conversão Automática”); (q) Amortização. Não haverá amortização do valor nominal unitário das Debêntures; 
(r) Remuneração. O valor nominal unitário das Debêntures não será reajustado e as Debêntures farão jus à Remuneração, 
nos termos dispostos na Escritura de Emissão. A remuneração de cada 1 das Debêntures consistirá, exclusivamente, na 
participação nos lucros da Companhia em montante correspondente ao lucro líquido (deduzidos de quaisquer reservas 
legais obrigatórias previstas na legislação brasileira) efetivamente distribuído para cada 1 ação ordinária de emissão da 
Companhia, a título de dividendos ou juros sobre capital próprio (“Remuneração”). Os dividendos e juros sobre capital 
próprio serão declarados pela Companhia sempre em base totalmente diluída (on a fully diluted basis), ou seja, como se 
as Debêntures tivessem sido convertidas em ações ordinárias da Companhia; (s) Pagamento da Remuneração. A Remu-
neração será paga pela Companhia aos titulares das Debêntures nas mesmas condições e nas mesmas datas do efetivo 
pagamento da distribuição do lucro líquido aos seus acionistas no respectivo exercício fiscal, de acordo com os procedi-
mentos da CETIP. A CETIP deverá ser comunicada do pagamento da Remuneração, por meio de correspondência encami-
nhada pela Companhia, com a ciência do Agente Fiduciário, com no mínimo de 2 dias úteis de antecedência; (t) Multa e 
Juros Moratórios. No caso de atraso de pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos debenturistas nos termos 
da Escritura de Emissão, incluindo a Remuneração, a Companhia estará sujeita a, independentemente de aviso, notificação 
ou intimações judiciais ou extrajudiciais, (i) uma multa convencional, irredutível e não compensatória de 2% e (ii) juros 
moratórios de 1% ao mês, ambos incidentes sobre os valores em inadimplemento; (u) Local e Forma de Pagamento. Os 
pagamentos das Debêntures efetuados nos termos da Escritura de Emissão serão realizados por meio da CETIP, ou outra 
forma de transferência eletrônica de fundos autorizada pelo Banco Central do Brasil, para os investidores que não estejam 
com as suas Debêntures registradas na CETIP; (v) Número da Conta do Emissor na CETIP. 23301.40-1; e (w) Código do 
Ativo na CETIP. AMTA12; (v) A Autorização aos diretores da Companhia para que estes celebrem todos os documentos e 
adotem todas as medidas necessárias para a realização e formalização da 3ª Emissão de Debêntures; e (vi) A Autorização, 
nos termos dos Artigos 13 e 14, do Estatuto Social, da prestação de garantias (penhor, hipoteca e/ou aval) em favor da 
APE1 Plantio de Floresta Exótica S.A., na contratação da linha de crédito FCO Rural – Grande Empresa junto ao Banco do 
Brasil S.A., com valor total de até R$ 22 milhões, ratificando a assinatura, pela Companhia, em 30/06/2017, dos instru-
mentos relacionados às operações nº 40/01103-8 e 40/01102-X. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, sendo lavrada a presente ata. SP, 25/08/2017. Assinatura: Alexsandro Martins Holanda – Secre-
tário. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 414.794/17-5 em 13/09/2017. Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0241367-70.2007.8.26.0100 O(A)
Doutor(a) Renata Martins de Carvalho, MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A MADALENO’S
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA EPP, inscrito no cadastro de pessoas JURIDICAS do
Ministério da Fazenda sob n.º 003.706.150/0001-03. DEOCLECIO UMBURUNA DA SILVA , inscrito no
cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob n.º076..203.508-02, BERNARDO PINHEIRO
LEITE, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob n.º063.490.128-10 os quais se
encontram em lugar incerto e não sabido.Sendo que a inicial, em resumo alega o seguinte: Que o requerente
firmou com a requerida CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO ROTATIVO DE TITULOS Nº102323
E PROPOSTA PARA DESCONTO ROTATIVO DE TITULOS. Em razão do contrato, a requerida disponibilizou
um limite de R$ 20.000,00. Entretanto, os requeridos não honraram totalmente suas obrigações, restando o
débito com a requerente atualizado até o ajuizamento no importe de R$51950,15 foi deferida a citação por
edital, para que em quinze dias, a fluir após o prazo de vinte dias contados a partir da publicação deste edital,
ofereça embargos monitórios ou pague a importância supra, ficando coente, outrossim, de que neste ultimo
caso ficará isento de custas e honorários advocatícios e de que, na hipótese de não oferecimento de embargos,
será iniciado a execução, conforme previsto no LIVRO I, TITULO VII capitulo X do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes s/nº, 11º
andar - salas nº 1123/1125, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 2171.6228, São Paulo-SP. São Paulo, 16 de
outubro de 2015. 21 e 22/09

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0006167-78.2010.8.26.0100 (USUC 100). O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Júlio Adler e Julieta Adler, a saber: Milton
Adler, Fábio Adler; Francisco Hajnal, Julia Hajnal de Moraes, Pedro Joaquim de Moraes Filho; Herdeiros
de Raul de Moraes, a saber: Cesar Augusto de Moraes, Celso Ricardo de Moraes; Antônio Pereira Magaldi,
Ury da Silva Magaldi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jeronimo Jurevicius e outros ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jabiaçu, nº 43 - Vila
Ivone - 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com área de 209,48 m², contribuinte nº 102.112.0054-
8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de maio
de 2017. 20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1007509-56.2014.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander
Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE FÁTIMA SILVA, Brasileiro,
RG 22.248.877-3, CPF 118.428.868-27, que lhe foi proposta uma ação Reivindicatória com Perdas e Danos
- Procedimento Comum por parte de TEODORA AZEVEDO COSTA e outros, alegando serem proprietários
do imóvel consistente na unidade 14-a, Rua Rafael Della Mônica, 125, do Conjunto Habitacional Cidade Tira-
dentes, CEP 08470-480, sendo que referido imóvel foi ocupado pela ré e seus familiares. Requerem os
autores que os réus desocupem o imóvel e sejam condenados nas perdas e danos a título de contra prestação
por esta ocupação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2017.   20 e 21/09

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0217560-16.2010.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb
Matos, Juíza de Direito da 24ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Cooperdata
- Cooperativa de Trabalho de Profissionais de Processamento de Dados e Informática Ltda CNPJ: 64.142.714/
0001-17 (na pessoa das representantes legais Marcia Regina de Oliveira CPF: 089.092.698-04 e Maria
Dulcineia Vaz da Costa CPF: 105.868.813-87, que A. Telecom S/A CNPJ: 03.498.897/0001-13 e
Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp CNPJ: 02.558.157/0001-62 ajuizaram Ação de Cobrança,
Procedimento Comum, sendo julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 215.477,94
(Dezembro/2010), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado
ou apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10%
(Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo
de 15 dias oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP,
25/08/2017. 20 e 21/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014001-61.2014.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOUGLAS MEDINA PAIUCA, Brasileiro,
RG 116444861, CPF 022.081.708-14, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de SOCIEDADE
DE ENSINO E BENEFICENCIA, alegando em síntese: objetivando o recebimento de R$ 8.517,95 (Outubro/
2014), representada pelos cheques nº 001861, 001862, 001863, 001864 e 001865, sacados contra o Banco
Bradesco S/A, Agência nº 2573, no valor de R$1.628,60 (cada), emitidos pelo requerido. Estando os réus em
local ignorado, foi expedido o presente edital de CITAÇÃO, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
para o pagamento da quantia reclamada, nos termos do art. 701, do NCPC, caso em que ficará isento do
pagamento das custas e verba honorária. Nesse mesmo prazo o requerido poderá oferecer a sua defesa,
através de embargos (art. 702), sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial
pretendida. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto de
2017. 20 e 21/09

2ª Vara Cível do Foro Regional VIII Tatuapé. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007349-91.2015.8.26.0008.
O Dr. Cláudio Pereira França, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, da Comarca de SÃO PAULO/
SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Distribuidora de Alimentos Alto do Riviera, CNPJ 15.224.633/0001-50, que Spal Indústria
Brasileira de Bebidas S/A lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial objetivando a quantia de R$ 39.235,68 (fevereiro
de 2016), representada pelas Notas Fiscais n°s 001.867.514-15, 001.900.627-15, 001.900.629-15, 001.882.683-15 e 001.882.684-
15. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, em 03 dias, dias, a fluir a partir
do prazo do presente edital, pagarem a importância exigida, acrescida de correção monetária e juros de mora até o efetivo
pagamento, bem como custas e despesas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10% (montante que será reduzido a metade
em caso de pagamento voluntário no prazo acima mencionado) sob pena de, não o fazendo, lhes serão nomeado curador especial
(art. 257, inciso IV, do CPC), sendo-lhes penhorados tantos bens seus quantos bastem para a satisfação da obrigação, de acordo
com o disposto nos arts. 829 e 831 do Novo Código de Processo Civil e INTIMADOS do prazo de 15 dias para, por meio de advogado,
oposição de Embargos à Execução, independente da garantia do juízo, conforme dispõe o art. 914 do Novo Código de Processo
Civil. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer autorização do Juízo para pagar o restante
do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um
por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de
multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos
(art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916,
§ 6º, do Código de Processo Civil). Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2017.

                             JORNAL ‘ O DIA ”     20 e 21 / 09 / 2017

20 e 21/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016219-77.2017.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel
Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CONSTRUMATEC COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 00.192.296/0001-90, na pessoa de seu representante legal, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Adrel Aplic. e Distr. de Revestimentos
Decorativos Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague
a quantia de R$11.026,32, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28
de agosto de 2017. 20 e 21/09

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0120567-37.2012.8.26.0100. O Dr. Márcio Teixeira Laranjo,
Juiz de Direito da 21ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a BTI Brasil Business
Travel Internation Ltda CNPJ: 01.373.743/0001-70 (na pessoa de seu representante legal Phelipe de Carvalho
e Mello Spielmann CPF: 126.570.388-40), que Telefônica Brasil S/A CNPJ: 02.558.157/0001-62 ajuizou Ação
de Cobrança pelo Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 140.705,89 (Fevereiro/2012),
referente a prestação de serviço telefônico fixo comutado - STFC. Estando a requerida em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo,
22/08/2017. 20 e 21/09
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IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 21/09/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 8.1816.0000286-8 - SED: 30586/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ILSON RAMOS SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL, CPF: 060.357.428-90, RG: 11.114.677-SSP/SP e NILDA RAMOS
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, COMERCIÁRIA, CPF: 896.738.918-34,
RG: 8.952.842-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA NOSSA SENHORA DO SABARÁ, Nº
5.230, APARTAMENTO Nº 24 LOCALIZADO NO 2º ANDAR OU 3º PAVIMENTO DO
BLOCO 4, INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO PARQUE
RESIDENCIAL NOSSA SENHORA DO SABARÁ, NO BAIRRO SABARÁ, 29º
SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de
48,41m2 e a área comum de 8,68m2, nesta já incluida a correspondente a 1 vaga
indeterminada no estacionamento coletivo localizado a nível do térreo, para a guarda
de 1 veículo de passeio, perfazendo a área total de 57,09m2, correspondendo-lhe uma
fração ideal de 0,132275% no terreno do condomínio e uma fração ideal de 1,851851%
nas despesas e coisas comuns no bloco.

São Paulo, 01/09/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

01 - 12 - 21/09/2017

CONGREGAÇÃO DE SANTA DOROTÉIA DO BRASIL - SUL
CNPJ: 03.658.515/0001-71 - RUA ÁLVARO NETO, 395 - VILA MARIANA - SÃO PAULO - SP

Balanço Patrimonial Consolidado Realizado em 31 de Dezembro de 2016 (em R$) Demonstração do Resultado do Exercício em 
31 de Dezembro de 2016 (em R$)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em R$)

Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC (Em R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31/12/2016 (R$)

Ativo  2016 2015     ____________ ____________
Ativo Circulante .......................................   55.894.294,51  49.650.548,76
Disponível ..................................................   49.466.961,07  44.305.316,76
Caixa .........................................................   28.032,97  19.711,74
Bancos.......................................................   2.092.344,26  2.008.383,78
Investimentos Financeiros .........................   47.346.583,84  42.277.221,24
Créditos .....................................................   786.230,68  357.961,27
Adiantamentos...........................................   2.126.881,64  2.159.051,76
Mensalidades a Receber ...........................   2.611.041,30  2.075.232,01
Mensalidades Atrasadas ...........................   573.950,51  443.171,13
Período Complementar .............................   50.408,73  21.993,64
Período Complementar Atrasado ..............   7.075,31  7.660,76
Curso Extra Curricular a Receber .............   14.499,85  0,00
Curso Extra Curricular Atrasado ................   798,00  0,00
Mensalidades Atrasadas Ens. Sup. ...........  0,00 2.626,94
Despesas Antecipadas ..............................   53.420,28  28.149,80
Estoque .....................................................   203.026,82  249.384,69
Descontos Antecipados .............................   0,32  0,00
Ativo Não Circulante ...............................   36.317.851,17  36.706.701,25
Mensalidades a Recuperar........................   504.673,95  293.363,91
Período Complementar a Recuperar.........   3.830,38  0,00
Mens. a Recuperar Ens. Sup. ...................   977,09  4.517,03
Valores a Apropriar ....................................  0,00 165.000,00
Depósitos Judiciais ....................................   48.857,46  57.756,46
Imobilizado ................................................   52.561.248,82  50.817.189,07
Imob. Doados/Subv./Conv. ........................   123.581,71  123.581,71
(-) Depreciação Acumulada .......................  (16.888.220,75) (14.734.475,36)
(-) Depr. Acum. Doados/Subv./Conv. .........  (61.866,89) (42.503,93)
Intangível ...................................................   44.555,89  35.581,05
(-) Amortizações Acumuladas ....................  (19.786,49) (13.308,69)
Total do Ativo ...........................................   92.212.145,68  86.357.250,01
Extra Patrimoniais ...................................   21.091.264,00  24.238.813,00
Compensação ..........................................   21.091.264,00  24.238.813,00

Passivo  2016 2015     ____________ ____________
Passivo Circulante ..................................   13.805.008,58  15.348.409,62
Salários a Pagar ........................................   337.292,19  275.328,76
Contribuições Sociais e Tributarias ...........   1.314.350,32  1.436.801,54
Secretaria da Receita da Federal ..............   11.436,45  6.577,45
Credores Diversos .....................................   40.266,43  569.824,76
Contas a Pagar..........................................   1.559.622,19  3.763.777,19
Fornecedores ............................................   640.863,68  340.664,37
Prestadores de Serviços ...........................   256.890,99  161.413,44
Valores a Pagar .........................................   3.383.588,55  3.601.249,17
Receitas Antecipadas ................................   6.147.132,89  5.107.188,48
Receitas a Realizar ...................................   113.564,89  85.584,46
Passivo Não Circulante...........................   58.041,42  61.714,82
Correntistas Credores ...............................   15.689,56  0,00
Receitas a Realizar ...................................   42.351,86  61.714,82
Patrimônio ................................................   78.349.095,68  70.947.125,57
Patrimônio Líquido ..................................   78.349.095,68  70.947.125,57
Patrimônio Social.......................................   70.947.125,57  66.321.239,98
Superávit do Exercício...............................   7.401.970,11  4.625.885,59
Total do Passivo ......................................   92.212.145,68  86.357.250,01
Extra Patrimoniais ...................................  (21.091.264,00) (24.238.813,00)
Compensação ..........................................  (21.091.264,00) (24.238.813,00)

     2016 2015     ____________ ____________
Receitas .....................................................   74.451.557,57  66.322.106,92
Educação Básica
Mensalidades Escolares.............................   89.454.206,50  84.271.156,62
(-) Bolsas de Estudo Filantrópicas..............  (14.600.994,35) (17.175.093,74)

 ..........  (98.851,95) (45.843,84)
(-) Outras Bolsas de Estudo .......................  (3.525.023,47) (2.745.261,10)
(-) Descontos  .............................................  (3.553.818,39) (2.756.727,13)
(-) Desistências...........................................  (94.131,80) (90.938,54)
(-) Devolução ..............................................  (55.974,77) (70.200,72)
Receita Líquida Educacional ...................   67.525.411,77  61.387.091,55
Receita Período Complementar
Receitas Período Complementar ...............   2.409.506,15  1.922.774,46
(-) Bolsas Esc. Período Compl. ..................  (0,00) (1.044,00)
(-) Descontos Período Compl. ....................  (10.238,94) (3.258,48)
(-) Devoluções Período Compl. ..................  (3.899,64) (8.292,44)
Curso Extra Curricular
Receita Curso Extra Curricular ...................   623.238,70  0,00
Contribuições Diversas ...........................   175.029,48  688.833,89

 ..........   105.046,43  157.953,87
Subvenções/Convênios ..............................   1.517.249,61  1.501.189,86
Outras Contribuições
Resultado das Vendas .............................  0,00 41.118,81
Receitas Patrimoniais ..............................   78.031,43  45.063,27
Receitas Administrativas .........................   380.450,85  258.081,28
Recuperação de Despesas ......................   117.220,91  60.261,68
Atualizações Monetárias..........................   3.834,30  97,01
Indenizações .............................................   170,00  4.870,16
Serviços Voluntários ................................   1.530.506,52  267.366,00
Despesas ...................................................  (72.663.336,23) (66.705.673,59)
Custos e Despesas Operac. ....................  (68.730.492,97) (64.052.419,58)
Salários e Encargos Sociais .......................  (49.046.365,03) (45.969.776,59)
Serviços de Terceiros .................................  (5.453.217,31) (4.903.137,90)
Manutenção do Pessoal .............................  (1.321.299,28) (1.131.403,67)
Conservação de Móv. e Imóveis ................  (1.334.364,85) (975.155,27)
Despesas de Manut. e Func.......................  (5.226.151,95) (4.556.936,98)
Despesas Administrativas ..........................  (6.210.441,89) (6.220.176,14)
Despesas Legais ........................................  (67.474,44) (51.858,91)
Perdas com Inadimplentes .........................  (71.178,22) (243.974,12)
Convênios .................................................  (1.508.109,02) (1.498.654,50)
Projetos de Assist. Educ. ........................  (675.559,42) (741.160,28)
Outras Despesas ......................................  (1.749.174,82) (413.439,23)
Despesas Administrativas ..........................  (218.234,04) (140.922,55)
Despesas Extraordinárias ..........................  (434,26) (5.150,68)
Despesas Serviços Voluntários ..............  (1.530.506,52) (267.366,00)
Resultado Financeiro ...............................  (5.613.748,77) 5.009.452,26
Receitas Financeiras ..................................   5.899.565,44  5.360.249,82
Despesas Financeiras ................................  (285.816,67) (350.797,56)

 .......................................   7.401.970,11  4.625.885,59

Patrimônio Social
Saldo Anterior  70.947.125,57 66.321.239,98

 ............   7.401.970,11  4.625.885,59
Saldo Atual ...............................................   78.349.095,68  70.947.125,57

1 - Fluxo de Caixa das Ativ. Operac.  2016 2015     ____________ ____________
 .................  7.401.970,11  4.625.885,59

Depreciação/Amortização ..............................  2.179.586,15  2.236.373,09
 .............  9.581.556,26  6.862.258,68

Variação dos Ativos e Passivos Operac.
Contas a Receber........................................... (180.974,54) 159.366,22
Créditos ..........................................................  62.247,28  546.450,70
Devedores Diversos ....................................... (309.542,15) 6.941,31
Adiantamentos................................................  32.170,12  112.860,48
Mensalidades a Receber ................................ (535.809,29) (333.183,94)
Mensalidades Atrasadas ................................ (128.152,44) (36.481,32)
Outros Ativos .................................................. (22.040,42) 290.284,29
(Aumento) Redução de Ativos ........................ (1.082.101,44) 746.237,74
Credores Diversos .......................................... (529.558,33) (581.584,14)
Contas a Pagar............................................... (2.204.155,00) 1.875.173,00
Títulos a Pagar ...............................................  300.199,31  29.769,73
Salários a Pagar .............................................  61.963,43  11.850,47
Contribuições Sociais e Tributarias ................ (122.451,22) 237.325,58
Valores a Pagar .............................................. (217.660,62) 563.577,96
Receitas Antecipadas .....................................  1.039.944,41  209.886,00
Prestadores de Serviços ................................  95.477,55  2.147,80
Outros Passivos .............................................  32.839,43  67.607,18
Aumento (Redução) de Passivos ................... (1.543.401,04) 2.415.753,58
Var. Dos Ativos E Passivos Oper. ............... (2.625.502,48) 3.161.991,32
Caixa Ger.pelas Ativ.oper.............................  6.956.053,78  10.024.250,00
2 - Fluxo das Atividades de Investimentos
Aquisição do Ativo Imobilizado ....................... (2.630.162,04) (10.329.225,75)
Vendas de Imobilizado ...................................  877.127,45  20.738,12
Ativos a Longo Prazo ..................................... (37.701,48) (120.915,39)
Caixa Cons. nas Ativ. Invent. ....................... (1.790.736,07) (10.429.403,02)
3 - Fluxo das Atividades de Financiamento
Passivo a Longo Prazo .................................. (3.673,40) (33.218,86)
Caixa Gerado para Ativ. Financ. .................. (3.673,40) (33.218,86)
Geração de Caixa Líquido ...........................  5.161.644,31  (438.371,88)
Caixa e Equiv. Cx. no início Exercício ............  44.305.316,76  44.743.688,64

 ..............  49.466.961,07  44.305.316,76
Variação de Caixa .........................................  5.161.644,31  (438.371,88)

I - Contexto Operacional: Nota 1: A Congregação de Santa Dorotéia do 
Brasil - Sul é pessoa jurídica de direito privado, de natureza associação, de 

constituída à inspiração dos ensinamentos e do carisma de Santa Paula 
Ângela Maria Frassinetti, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o número 03.658.515/0001-71, declarada de Utilidade Pública Federal 
e Distrital, registrada no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 

da cultura e da comunicação social, como instrumento de ensino, promoção, 
defesa e proteção da infância, da adolescência, da juventude e de adultos, em 
consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS) e o Estatuto do Idoso e se rege pelo Estatuto Social e legislação 
aplicável., II - Apresentação das Demonstrações: Nota 2: Principais 
Práticas Contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas de 
acordo com os princípios e normas contábeis emanados do Conselho Federal 

aspectos previstos na legislação societária brasileira, naquilo que for pertinente. 
Na elaboração dessas demonstrações contábeis foram realizadas  estimativas 
por parte da administração, dentre essas, a estimativa de vida útil dos bens 
integrantes do ativo imobilizado bem como a razoabilidade da provisão para 
devedores duvidosos, o que pode ocasionar variações entre o real e o estimado.  

contidas na ITG 2002 - R1 aprovada pela Resolução nº1409/12 do Conselhor 
Federal da Contabilidade. III - Resumo das Práticas Contábeis: Nota 3:  
A prática contábil adotada é pelo regime de competência. Foram atendidas 
as normas do Conselho Federal de Contabilidade. 3.1 Moeda Funcional: 

reais. Nota 4: Ativo Circulante: Estão apresentados pelo valor de realização, 
incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações. Nota 5: Ajustes 
a Valor Presente de Ativos e Passivos: Com base nas análises efetuadas 
e na melhor estimativa da administração, a instituição conclui que o ajuste a 
valor presente de ativos e passivos monetários circulantes é irrelevante em 

não registrou nenhum ajuste. Nota 6: Contingências: Diversos processos 
trabalhistas e cívieis, pelo Rito Ordinãrio em andamento, de riscos provável e 
possível, efetuada pela área jurídica nos processos judiciais pendentes na data 
do balanço. Nota 7: Disponível: Caixa equivalentes de caixa. Compreenddem 

acrescidas, quando aplicável, dos rendimentos, até a data do balanço, 
respeitando-se o princípio de competência. Nota 8: Devedores Diversos: 
O valor em Devedores Diversos é reconhecido pelo valor justo dos recursos 
líquidos do custo de transação. Nota 9: Contas a Receber e a Pagar: Estão 
registradas pelo valor de emissão e ajustadas ao valor provável de realização 
ou encargos incorridos, quando aplicável. Os valores contábeis informados no 
balanço patrimonail aproximam-se dos valores, justos na data da apuração. 
Nota 10: Estimativas: As estimativas e premissas subjacentes são revisadas 
continuamente. Os efeitos decorrentes das revisões feitas às estimativas 
contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revistas, 
se a revisão afetar apenas este período ou também em períodos posteriores 
e se a revisão afetar tatno o período presente como períodos futuros.  
As principais estimativas realizadas pela administração pela ocasião da 

revuperável de recebíveis. Nota 11: Cheques Devolvidos: Os valores de 
cheques devolvidos representam mensalidades escolares a receber e estão 

representados pelo seu valor original. Nota 12: Adiantamentos: Refere-se a 
antecipações efetuadas a fornecedores cuja reconhecimento das despesas 
ocorrerá em exercício seguinte para apropriação respeitando-se o princípio 
da competência ITG 2002 (R1). Adiantamentos de salários e de férias, etc, 
cujo reconhecimento das despesas ocorrerá no exercício seguinte para 
a apropriação respeitando-se o princípio da competência ITG 2002 (R1).  

Encargos Sociais ................................................................................  23.183,81
CAESB - DF .......................................................................................  4.935,30
Nota 14: Período Compementar a Receber: Os valores a receber dos 
alunos do Período Complementar estão deduzidos da provisão para perdas e 
inadimplências, considerando o não recebimento dos valores do Relatório de 
Controle de pagamentos. Em bases periódicas a Administração revisa o qudro 
de contigências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as 
mesmas e ajusta a provisão.
Período Complementar a Receber do Exercício ................................  50.408,73
Período Complementar Atrasado do Exercício Anterior .....................  7.075,31
Nota 15: Período Complementar a Recuperar - Não Circulante: Os valores 
a receber dos alunos do Período Complementar estão deduzidos da provisão 
para perdas e inadimplências, considerando o não recebimento dos valores do 
Relatório de Controle de pagamentos. Em bases periódicas a Administração 
revisa o qudro de contigências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais 
perdas com as mesmas e ajusta a provisão.
Período Complementar a Recuperar Anos Anteriores .......................  3.830,38
Nota 16: Curso Extra Curricular a Receber - Circulante: Os valores a receber 
dos alunos do Curso Extra Curricular estão deduzidos da provisão para perdas 
e inadimplências, considerando o não recebimento dos valores do Relatório de 
Controle de Pagamentos. Em bases periódicas a Administração revisa o quadro 
de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as 
mesmas e ajusta a provisão.
Curso Extra Curricular a Receber ......................................................  14.499,85
Curso Extra Curricular Atrasado do Exercício Anterior.......................  798,00
Nota 17: Estoque: O estoque constante no Balanço Patrimonial se refere a 
gêneros alimentícios, material de expediente, material escolar, material limpeza 
e medicamentos. Esses estoques são avaliados pelo custo(médio) de aquisição 
que não superam o valor de mercado. Nota 18: Ativo Não Circulante: Este 
grupo é composto por valores a receber, cujo vencimento ultrapassa o exercício 
subsequente. Nota 19: Mensalidades Atrasadas - Circulante: Os valores a 
receber estão deduzidos da provisão para créditos de liquidação duvidosa, 
considerando o não recebimento dos valores do Relatório de Controle de 
Pagamentos. Em bases periódicas a Administração revisa o quadro de 
contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as 
mesmas e ajusta a provisão.
Mensalidades Atrasadas do Exercício da Educação Básico ......  2.611.041,30
Mensalidades Atrasadas dos Exercícios Anteriores da 
 Educação Básica ......................................................................  573.950,51
Nota 20: Mensalidades Escolares a Recuperar - Não Circulante: Valores 
a receber de mensalidades escolares de exerc´cios anteriores deduzidos de 
provisão para créditos de liquidação duvidosa, considerando o não recebimento 
dos valores do relatório de controle de pagamentos. Em bases periódicas 
a administração revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a 
possibilidade de eventuais perdas com as mesmas e ajusta a provisão.
Mensalidades Escolares a Recuperar Anos Anteriores......................  504.673,95
Mensalidades Escolares a Recuperar Anos anteriores 
 Ensino Superior ................................................................................  977,09
Nota 21: Depósitos para Recursos:
Depósitos para Recursos - Circulante ...........................................  47.308,28
Depósitos Judiciais - Não Circulante .............................................  48.857,46
Processos trabalhistas e civeis, pelo rito Ordinãrio em andamento, de risco 
provável e possível, aguardando decisão judicial para a devida destinação. 
Nota 22: Imobilizado: O imobilizado se apresenta com os valores ao custo de 
aquisição, formação ou construção. As depreciações são calculadas de acordo 
com o método linear uso dos valores utilizados, com base em taxas que levam 
em conta o tempo de vida útil estimado dos bens.

      Depreciação 31/12/2016 31/12/2015       __________ __________
                          Descrição  Custo Acumulada Líquido Líquido Percentual___________________________________  ____________ ______________ ___________ __________ _________
Imóveis .........................................................  173.090,94 (70.130,85) 102.960,09 109.360,29 4 
Construções e Benfeitorias ..........................  56.759,28 (3.380,08) 53.379,20 26.149,48 4 
Móveis e Utensílios ......................................  6.019.845,84 (3.936.118,82) 2.083.727,02 2.320.719,67 10 
Instalações ...................................................  61.462,55 (18.539,63) 42.922,92 49.069,20 10 
Máquinas e Aparelhos ..................................  4.897.881,80 (2.973.836,18) 1.924.045,62 2.040.623,53 10 
Veículos ........................................................  598.190,85 (407.754,78) 190.436,07 130.030,50 20 
Biblioteca ......................................................  174.128,18 (167.084,94) 7.043,24 4.753,43 10 
Material Didático ...........................................  180.197,66 (164.910,74) 15.286,92 8.055,97 10 
Prédios .........................................................  414.988,99 (148.500,07) 266.488,92 283.088,52 4 
Bens Religiosos  ...........................................  74.784,11 (70.655,27) 4.128,84 3.630,43 10 
Constr. Benfeitorias Imóvel Terceiros ...........  37.930.028,73 (7.342.541,68) 30.587.487,05 23.832.061,66 4 
Instrumentos Musicais ..................................  29.080,66 (23.345,34) 5.735,32 7.480,97 10 
Equipamentos de Informática .......................  1.859.944,23 (1.519.018,75) 340.925,48 342.737,40 20 
Equipamentos Eletrônicos ............................  90.865,00 (42.403,62) 48.461,38 84.807,34 40 
Total do Imobilizado ...................................  52.561.248,82 (16.888.220,75) 35.673.028,07 29.242.568,39  
Nota 23: Imobilizado Doados/Subvencionadosconveniados: O imobilizado se apresenta com os valores ao custo de aquisição, formação ou construção de 
doações/subvenções/convênios conforme determina o item 10 da ITG 2002. As depreciações são calculadas de acordo com o método linear uso dos valores 
utilizados, com base em taxas que levam em conta o tempo de vida útil estimado dos bens.
      Depreciação 31/12/2016 31/12/2015       __________ __________
                          Descrição  Custo Acumulada Líquido Líquido Percentual___________________________________  _________ ____________ __________ __________ _________
Móveis e Utensílios ......................................  7.949,90 (3.071,60) 4.878,30 5.673,30 10 
Máquinas e Aparelhos ..................................  41.474,52 (14.530,35) 26.944,17 31.091,85 10 
Veículos ........................................................  47.990,00 (28.927,19) 19.062,81 28.660,77 20 
Equipamentos de Informática .......................  22.055,29 (13.768,71) 8.286,58 12.697,66 20 
Material Didático ...........................................  4.112,00 (1.569,04) 2.542,96 2.954,20 10 
Total do Imobilizado ...................................  123.581,71 (61.866,89) 61.714,82 81.077,78  
Nota 24: Intangível: O Ativo Intangível é composto basicamente por programas de computadores (software), que são amortizados usando-se o método linear à 
taxa de 20% ao ano.      
      Depreciação 31/12/2016 31/12/2015       __________ __________
                          Descrição  Custo Acumulada Líquido Líquido Percentual__________________________________  _________ ____________ ___________ ___________ _________
Licença de Uso de Software.........................  44.555,89 (19.786,49) 24.769,40 22.272,36 20
Total do Intangível ......................................  44.555,89 (19.786,49) 24.769,40 22.272,36
Nota 25: Passivo Circulante: São demonstrados pelos valores conhecidos 
ou calculáveis, acrescido, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
e variações incorridas até a data do Balanço Patrimonial. Nota 26: Credores 
Diversos: Pessoas físicas e jurídicas em relação de crédito com a entidade que 
não se enquadram em outras contas do passivo. Nota 27: Contas a Pagar: 
Referem-se a parcela do contrato de locação pactuado com a Congregação 
das Irmãs de Santa Dorotéia da Frassinetti e valores pertencentes ás 
associadas da Congregação que são entregues para serem guardados pela 
Instituição Nota 28: Fornecedores: Registra os valores originais de operação.  
Nota 29: Apropriações para 13º Salario, Férias e Encargos: Foram 
apropriados com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a data do 
Balanço Patrimonial, incluindo os valores correspondentes ao FGTS.
Nota 30: Receitas Antecipadas:

 .......................................................  5.742.107,82

veteranos e novatos, cujos valores representam a primeira mensalidade do ano 
letivo seguinte. Por se tratar de ingressos de recursos relativos a serviços ainda 
não prestados.
Taxa Escolar ...................................................................................... 66.900,01
Refere-se ao recebimento de taxa de seleção de alunos novatos, cujos valores 
representam parcelas recebidas antecipadamente neste exercício, por se tratar 
de taxa do exercício seguinte.
Seguro Educacional ...........................................................................  6.716,21
Refere-se ao recebimento de seguro educacional de alunos veteranos e 
novatos, cujos valores representam a parcelas recebidas antecipadamente 
neste exercício, por se tratar de seguro do exercício seguinte.

 .............................................. 50.082,55
Refere-se ao recebimento de atividades de coral e artes cênicas. Cujos valores 
representam a parcelas recebidas antecipadamente neste exercício, por se 
tratar de ingressos de recursos relativos a serviços ainda não prestados.

 ............................................. 281.326,30
Refere-se ao recebimento de mensalidades, cujos valores representam a 
parcelas recebidas antecipadamente neste exercício, por se tratar de ingressos 
de recursos relativos a serviços ainda não prestados. Nota 31: 
Receitas a Realizar - Circulante ..................................................... 113.564,89
Receitas a Realizar - Não Circulante ............................................. 42.351,86
Nota 32: Patrocínio: A entidade manteve patrocínio com diversas empresas 
visando a realização de feiras e festivais. Para atender o compromisso perante 
patrocinador no caso dos recursos, a entidade registra os valores recebidos 
e pagos em contas especiais do passivo. Os saldos existentes referem-se a 
recursos obtidos e utilizados.
Patrocínio Editora Moderna Ltda. ....................................................  600,00
Patrocínio V. M. Ravassa Comércio e Serviços Ltda. ....................  1.600,00
Patrocínio Editora FTD ......................................................................  600,00
Nota 33: Passivo Não Circulante: São demonstrados valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescido dos correspondentes encargos e variação incorridos em 
data superior ao término do exercício seguinte.
Nota 34: Valor Recuperável de Ativos (“Impairment”): O imobilizado e 
outros ativos não circulantes que são submetidos ao teste de recuperabilidade 

ou alterações nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser 

valor contábil do ativo ultrapassa o valor recuperávil, que é o maior entre o preço 
líquido de venda e o valor em uso de um ativo. Conforme CPC nº 01. A entidade 
optou por não realizar neste exercício. Nota 35: Correnstistas Credores: 
Refere-se rescisão de Luiz Cláudio Martins Silva, consignada judicialmente 
junto ao TRT/MG, processo nº 002564-29-2013. Nota 36: Patrimônio Líquido: 

demonstração das mutações do Patrimônio. É constituído de bens,  direitos e 

exercícios de suas atividades que são empregados integralmente nos objetivos 

para a conta do Patrimônio Social. Nota 37: Receitas: As receitas são apuradas 
obedecendo aos princípios do regime de competência em conformidade com 
as exigências legais de acordo com a  Obediência à Resolução 1409/2012 do 
CFC - ITG 2002. Nota 38: Contribuições: Contribuições de Promoções: 
Registram receitas provenientes de festas organizadas com objetivos 
promocionais. Podem também registrar receitas provenientes de encontros, 
reuniões, congressos, etc, promovidos pela entidades, como também, cursos 
diversos não realizados por colégios. Aula de Recuperação e Reforço: 
Registram importâncias recebidas por aulas de recuperação e aula de 
reforço. Contribuições de Expediente: Essa conta registra, exclusivamente 
pequenos valores recebidos na secretária para expedição de segundas vias 
de documentos, históricos escolares, remarcação de prova, confecção de 
crachás, etc. Serviços, Cursos e Seleções: Registra os valores recebidos pro 
cursos extracurriculares e por seleções de alunos candidatos à admissão no 
estabelecimento. Doações Patrimoniais: São recursos recebidos de doação 
de Usina Termoelétrica Norte Fluminense, Pearson Education do Brasil Ltda 
, Novo Mundo Móveis e Utilidades, Fernando silveira Candal e Mariza Helena 
Pohren para aquisição de bens, cujo valor representa a transferência da 
depreciação anual, conforme determina a NBC TG 07. Atendimento Fora 
do Horário: Contribuições de alunos que permanecem na instituição após o 
horário estabelecido. Renda do Bazar: Registram receitas provenientes de 
vendas organizadas de objetivos promocionais aplicados nos objetivos sociais 
da instituição. 
Eventualmente a entidade recebe doações de pessoas físicas e/ou pessoas 
jurídicas. As doações destinam-se ao custeio e manutenção das atividades da 
entidade. No exercício a entidade recebeu as seguintes doações: 

 ..................  105.046,43
Nota 40: Convênios: A entidade recebeu no exercício, os seguintes valores 
de convênios/subvenções. São registrados em contas próprias segregadas 
das demais contas da entidade de acordo com a Obediência à Resolução 
1409/2012 do CFC - ITG 2002.

.................................... 1.508.109,02
Nota 41: Convênios Patrimoniais: São recursos recebidos do Ministério 
Público Trabalho para aquisição de bens, cujo valor representa a transferência 
da depreciação anual, conforme determina NBC TG 07. Nota 42: Receita 
Período Complementar: Essa conta registra receitas provenientes do curso 
extra curricular, atividades lúdicas, esportivas, acompanhamentos, orientações, 
reforço escolar e outros.
Nota 43: Cálculo das Bolsas de Estudo: .................  Números     ________
Alunos Matriculados ....................................................  7.927
(-) Bolsas 100% Convenção Coletiva ..........................  125
(-) alunos Inadimplentes ..............................................  0
(-) Bolsas 100% - Cortesia ..........................................  54
Sub - Total ..................................................................  7.748
(-) Bolsas 100% - CEBAS............................................  1.201

 Número de alunos = 11 ..............................................  13 corrigido 13
(-) Bolsas Curso Tempo Integral 100% (x 1.4) -    Valor
 Números de alunos  ...................................................  - corrigido
Alunos Pagantes .......................................................  6.534
Número de bolsas de 50% ..........................................  200
Quantidade mínima de bolsas 100% - 1/5 exigidas  1.307
Quantidade de bolsas 100% praticadas ......................  1214
Quantidade mínima de bolsas 100% - 1/9 exigidas ....  726  (X) Cumpre 
      o requisito 
      de 1/5
Quantidade de bolsas 100% praticadas ..................  1214
Número de bolsas complementares de 50% exigidas . 186 (X) Cumpre o
       nº mínimo de
       bolsas 50%

Conforme acima demonstrado, a Congregação cumpre com o mínimo de 
bolsas de estudos exigido no artigo 13 § 1º da Lei 12.201/2009, com alterações 
promovidas pela Lei 12.868/2013, concedendo no mínimo 1 (uma) bolsa 
de estudo integral para cada 9 (nove) Alunos pagantes, complementando 
a quantidade com bolsas de estudo de 50%. Benefícios Educacionais 
Educação Básica: As bolsas de estudo foram consideradas contas redutoras 
das Receitas das mensalidades escolares.
Benefícios Educacionais
Gratuidades Educacionais - Educação Básica
Mensalidades Escolares - (Recieta Bruta) ..............................  89.454.206,50
Bolsas de Estudo de 100% .....................................................  (13.690.247,91)
Bolsas de Estudo de 50% .......................................................  (1.009.598,39)
Bolsas de Estudo Sindicatos ...................................................  (3.525.023,47)
Descontos................................................................................  (3.553.818,39)
Desistências ............................................................................  (94.131,80)
Devoluções ..............................................................................  (55.974,77)
Mensalidades Efetivamente Recebidas (Receita Líquida) ......  67.525.411,77
     Quantidades     ___________
Bolsas Concedidas .................................  1.401 14.600.994,35

 .  11 98.851,95
Total ..........................................................  1.412 14.699.846,30
Nota 44:  
Receitas Financeiras .............................................................  5.899.565,44
Despesas Financeiras ...........................................................  (285.816,67)
Resultado Financeiro ............................................................  5.613.748,77
Nota 45: Despesas: As despesas são apuradas obedecendo aos princípios 

Inclui as provisões para as férias, do 13º salário, provisão para os devedores 
e as depreciações de acordo com a Obediência à Resolução 1409/2012 do 
CFC - ITG 2002.
Nota 46:  Convênio Seedf .....................................................  1.508.109,02
Nota 47: Projetos Assistências Educacionais: ...................  675.559,42
No atendimento aos projetos de assistência educacional, são constribuições 
para a formação pedagógica e humana/cristã, de crianças e adoslescentes da 
educação básica, alunos das diversas unidades da Congregação, que vivenciam 
situação de vulnerabilidade socioeconômico, todas as ações desenvolvidas 
são de forma gratuitas concedidas na educação regular e na educação 
de jovens e adultos, formação integral de crianças e adolescentes, apoio 
socieducacional, compõem os programs de educação que serão desenvolvidos 
ao longo do exercício. As quantidades de pessoa atendidada nos projtos 
não forma consideradas com base dos benefícios concedidos na educação 
básica. Nota 48: Convênio - Menor Aprendiz: A Congregação de Santa 
Dorotéia do Brasil mantem contrato para inserção e formação de jovens em 

do Menor,CNPJ 19.201.128/0001-41, com o objetivo do desenvolvimento de 
atividades que propiciem a promoção da integração do aprendiz ao mundo do 

metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico.
Nota 49: Serviços Voluntários ..............................................  1.530.506,52
Nota 50: Imunidade Tributária: A instituição é imune do recolhimento de 
tributos sobre o patrimônio, a renda e os serviços, conforme determinação do 
artigo 150, inciso VI e alínea C da Constituição da República de 5 de outubro 
de 1988. Nota 51: Despesas Extraordinárias: Valores registrados pelo baixa 
de bens obsoletos, inadequados para uso conforme determinação a Ata da 
Assembleia. Nota 52: Aplicação de Recursos: Os recursos da entidade foram 

Social, demonstrados pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais.  
Nota 53: A isenção usufruída a título de demonstração, vem evidenciando suas 
contribuições sociais usufruída com base na Lei 8.212/1991, em sua relação 
primitiva. Esses valores anuais equivalem à isenção (imunidade) usufruída - 
INSS. Custo da isenção usufruída pela entidade no ano de 2016:
Imunidade INSS - Cota Patronal:  ...........................................  9.337.428,64
Imunidade INSS - RAT:  ...........................................................  466.871,26
Imunidade INSS - Terceiros:  ...................................................  2.100.921,36
Imunidade INSS - Serviços de Terceiros: ................................  42.391,80
Imunidade INSS - MEI .............................................................  6.321,80
Total ........................................................................................  11.953.934,86
Nota 54: Compensação: A entidade utiliza-se do Grupo Compensado, 
constante do Balanço Patrimonial, para controles de interesse da instituição.  
Os valores alocados neste grupo não compõem os Ativos e Passivos da Entidade. 
Nota 55: Apuração Do Resultado: O resultado foi apurado respeitando-se o 
princípio da Competênica ITG 2002 (R1) Os rendimentos e encargos incidentes 
em sua realização estão reconhecidos no resultado. Nota 56: Instrumentos 
Financeiros: 

visando liquidez, restabilidade e segurança. A política de controle consiste 
em acompanhamento entre as taxas contratadas e as vigents no mercado.  

valores estimados de mercado são similares aos seus respectivos valores 
contábeis.
Nota 57: Seguros .........................................................................  18.493,06
A iinstituição mantém seguros contra incêdio, seguro de vida e seguros de 
veículos.

 Dirigente Organização Savere 
 Célia Gomes Cerveira  CRC: MG 005078/0-4
 Diretora Presidente Jorge Fonseca Filho - Contador
 CPF: 390.230.957-15  CRC: 009898/0-1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  21/
09/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1BC62 -  CONTRATO: 802380064292-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 0238
- AV PAULISTA

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA GUIDO BONICI, S/Nº (ATUAL Nº 727, NÃO OFICIAL),
APARTAMENTO 144, 13º ANDAR OU 14º PAVIMENTO, BLOCO 4, EDIFICIO TULIPA,
CONJUNTO RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES, JARDIM MATARAZZO, DISTRITO
DE ERMELINO MATARAZZO, SÃO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A GUARDA
DE UM VEICULO DE PASSEIO NA GARAGEM COLETIVA LOCALIZADA NO SUBSOLO
E NO ANDAR TERREO.

HAILTON DE SOUZA CORDEIRO, BRASILEIRO(A), LAPIDADOR, CPF: 11235698866,
CI: 18.708.232 SSP/SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

21 - 22 - 23/09/2017

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
20/09/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0357.4167960-2 - SED: 30600/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): CELSO CRUZ LOMBARDI, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME
DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ANTES DA LEI 6.515/77, COMERCIANTE,
CPF: 085.823.608-78, RG: 3.045.279/SP e seu cônjuge NEIDE TRIGNANI CRUZ,
BRASILEIRA, COMERCIANTE, CPF: 274.852.378-45, RG: 7.759.923-8/SP. Imóvel
sito à: RUA EULO MARONI, Nº 170,  APARTAMENTO Nº 53, LOCALIZADO NO 5º
ANDAR DO EDIFÍCIO EDIMBURGO (BLOCO 05), CONDOMÍNIO GRÃ-BRETANHA,
NO 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ - SÃO PAULO/SP. Com uma vaga para um veículo
de passeio, de forma indeterminada, sem auxílio de manobrista.

São Paulo, 20/09/2017.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

20, 21 e 22/09/2017

CALMARIA VI PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNPJ/MF 27.027.763/0001-82  NIRE 35.230.355.616
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Realizada em 20 de setembro 2017, às 10 horas na sede social, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Morumbi, 
nº 4.979, Morumbi, CEP 05650-000. Presença: Sócios representando a totalidade do capital social. Deliberação tomada: nos termos 
do artigo 1.082, inciso II da Lei nº 10.406/02, a redução proporcional do capital social da Sociedade, de R$ 15.625.006,00 para 
R$ 10.305.600,00, com uma redução efetiva, portanto, de R$ 5.319.406,00, por encontrar-se o capital excessivo. São Paulo, 20 de 
setembro 2017. Presidente: Cláudio Antonio Lunardelli – Secretário Antonio Lunardelli Neto.

FIO Participações S.A. - (Companhia Fechada) - Em Constituição
Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Realizada em 30 de Abril de 2014

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2014, às 10h00min, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Vergueiro, nº 
1.353, conjunto nº 1.306, Torre Norte, Vila Mariana, CEP 04101-000, reuniram-se, em primeira convocação, para deliberar 
sobre a constituição de FIO Participações S.A. (a “Companhia”), os acionistas fundadores e subscritores da totalidade das 
ações emitidas Companhia, quais sejam: (i) Fabio Porchat de Assis, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 32.432.601-4 (SSP/RJ), inscrito no CPF/MF sob o nº 
314.669.268-64, residente e domiciliado na Rua São Salvador, nº 53, apartamento 101, Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
22231-130; e (ii) Yara Cecília de Souza, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 
57.809.408-3 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 117.306.587-33, residente e domiciliada na Rua Treze de Maio, nº 1.572, 
apartamento 102, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01327-002. Composição da Mesa: Por unanimidade, os sócios elegeram 
como Presidente da Mesa o Sr. Fabio Porchat de Assis, acima qualifi cado, que indicou a mim, Yara Cecília de Souza, acima 
qualifi cada, como Secretária. Ordem do Dia: (i) Constituição da Companhia; (ii) Fixação do capital social da Companhia; (iii) 
Aprovação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) Eleição dos membros da Diretoria. Deliberações: (i) Constituída a mesa, 
o Sr. Presidente, após verifi car a regularidade da instalação da Assembleia, deu início aos trabalhos, comunicando ter em 
mãos o projeto do Estatuto Social da FIO Participações S.A. (Anexo I), cujo teor foi lido aos presentes, mesmo já sendo 
de conhecimento de todos; (ii) De acordo com os Boletins de Subscrição (Anexo II), que fi cam fazendo parte integrante desta 
Ata, o capital social da Companhia, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), será dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias 
nominativas, da mesma classe e sem valor nominal; (iii) Esclareceu o Sr. Presidente que o valor correspondente a 100% (cem 
por cento) do capital social subscrito foi integralizado pelos subscritores, em moeda corrente nacional; (iv) Terminada a 
leitura do projeto do Estatuto Social, foi este aprovado por unanimidade dos votos dos presentes, sem ressalvas ou 
oposições, esclarecendo o Sr. Presidente, por consequência, que tendo sido completadas todas as formalidades legais, 
estava defi nitivamente constituída, para todos os fi ns de direito, a sociedade por ações de capital fechado, que girará sob a 
denominação social de FIO Participações S.A.; (v) Ato contínuo, os presentes elegeram, por unanimidade, o (i) Fabio 
Porchat de Assis, acima qualifi cado, para exercer o cargo de Diretor Presidente da Companhia; e (ii) Yara Cecília de 
Souza, acima qualifi cada, para exercer o cargo de Diretora Vice-Presidente da Companhia, ambos com mandato de 03 (três) 
anos contados da presente data, ou seja, até 30 de abril de 2017, permitida a reeleição, nos termos do Estatuto Social da 
Companhia; e (vi) Ficou estabelecido que o valor dos honorários das Diretoras eleitas será fi xado em Assembleia Geral a ser 
realizada oportunamente na sede da Companhia. As Diretoras eleitas serão investidas no cargo mediante assinatura dos 
respectivos termos de posse (Anexo III), sendo uma cópia lavrada no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, nos termos da 
Lei. Declarações: Os Diretores eleitos declararam, para os devidos fi ns, nos termos do disposto no artigo 147, § 1º da Lei 
Federal nº 6.404 de 1976 (a “LSA”), que não estão impedidos de exercer cargos de administração, nem incursos em nenhum 
crime que os impeçam de exercer a atividade mercantil. Encerramento: Terminada a leitura, nada mais havendo a tratar, 
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, como ninguém se manifestou, a assembleia foi suspensa pelo tempo 
necessário à lavratura da Ata em livro próprio, nos termos do artigo 130 da LSA, a qual, após lida e aprovada, foi assinada 
por todos os acionistas presentes, quais sejam: (i) Fabio Porchat de Assis e (ii) Yara Cecília de Souza. A presente certidão é 
cópia fi el da Ata lavrada no livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia, neste ato autenticada pelo Presidente e 
Secretária da Mesa. São Paulo, 30 de abril de 2014. Fabio Porchat de Assis - Presidente, Yara Cecília de Souza - Secretária. 
Acionistas: Fabio Porchat de Assis, Yara Cecília de Souza. Visto do Advogado: Marco Antonio Cordeiro Loureiro OAB/SP: 
293.125. JUCESP - NIRE 3530046822-8 em 07.08.2014 - Flávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício.

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 04/10/17 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1A906 - CONTRATO 8061200637210- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGENCIA 0612 - BROOKLIN

EDNO DE SOUZA, BRASILEIRO(A), . CPF 17186271812, CI 23.015.050-0,
SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 4, PAVIMENTO TERREO, EDIFICIO
PINHEIROS, Á RUA PADRE CARVALHO, Nº 209, 45º SUBDISTRITO-PINHEIROS,
SAO PAULO, SP. COM A AREA CONSTRUIDA DE 90,6989M2, SENDO 68,0250M2
DE AREA UTIL DE 22,6739M2 DE AREA COMUM, CABENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL
DE 7,1136% . COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS
E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  18/09/17
ARY ANDRÉ NETO

19 - 21/09 - 04/10/17

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE CLODOMIRO HELIODORO 
ENRIQUE CARRENO DIAZ, REQUERIDO POR ELOY GARCIA CARRENO - PROCESSO Nº1005884- 93.2015.8.26.0704. A MMª. 
Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Renata Coelho Okida, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por r.sentença proferida em 
06/07/2016, foi decretada a INTERDIÇÃO de CLODOMIRO HELIODORO ENRIQUE CARRENO DIAZ, CPF 052.640.738-72, 
declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como CURADOR, em caráter 
DEFINITIVO, o Sr. Eloy Garcia Carreno, RG 15.302.341-7. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afixado na forma da lei.  


